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Processo Licitatório n° 33/2023 – Pregão Eletrônico nº. 016/2023 
 

1º TERMO ADITIVO A ATA N.º 030/2023 
 
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITANHANDU Estado de Minas Gerais, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na Praça Prefeito 
Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Prefeito Municipal 
Sr. Paulo Henrique Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 
1193, Bairro Mansões, Itanhandu/MG, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado, a 
empresa Procir Produtos para Saúde Sociedade Unipessoal Ltda, CNPJ Nº 19.188.783/0001-07, 
localizada na Rua Geralda Vieira Martins, 99, Bairro Jardim Primavera L, Sete Lagoas/MG – 35.703-
086, neste ato Representada por Deivid Junio Rodrigues de Oliveira RG 11258639, CPF Nº 
01433250608, doravante denominada COMPROMISSÁRIA com fulcro e nos termos do PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 33/2023 - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇO N.º 016/2023 e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, celebram o 
presente Termo Aditivo a Ata n.º 030/2023, firmada em 14/03/2023, nos termos adiante ajustados: 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição eventual e parcelada de materiais de 
consumo para o setor de enfermagem da secretaria municipal de saúde, através do sistema de registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto o cancelamento do item especificado 
abaixo, conforme solicitado, devido a equívoco por parte da empresa contratada, ficando inviável o 
fornecimento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

07 
CURATIVO COM ALGINATO DE CALCIO COM PRATA 10 X 10 CM – PCT COM 10 UND 

MARCA: CASEX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Continuam em pleno vigor as demais cláusulas e condições constantes da Ata de 
Registro de Preços nº 030/2023. 
 

  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 

representantes legais, assinam o presente termo aditivo, em duas vias de igual teor e forma para um só e 

jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

Itanhandu, 10 de Abril de 2023. 
 

__________________________________ 
COMPROMITENTE  

Paulo Henrique Pinto Monteiro 
PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________ 
COMPROMISSÁRIA 

Deivid Junio Rodrigues de Oliveira 
Procir Produtos para Saúde Sociedade Unipessoal 

Ltda 
 

__________________________________ 
Lucimara de Fatima Alvarenga 

Gestor da Ata de Registro de Preços 
 


